Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA  N°_____/2014

O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito de Sete Lagoas, Márcio Reinaldo Dias Moreira para que determine, ao órgão competente, a reativação da oferta da Dieta Nutricional de Alimentação por Sonda, destinada a pessoas idosas, enfermas.
Sala das Sessões, 27 de março de 2014.
Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade

PARTIDO DOS TRABALHADORES

Justificativa

O que se pretende com o presente pedido de providência é que haja, primeiro, explicação sobre a suspensão da dieta nutricional para idosos enfermos e, segundo, a sua imediata retomada, haja vista a necessidade premente das pessoas em ter, minimamente, qualidade de vida.

Vale ressaltar que outros municípios mineiros, com muito menor porte orçamentário em relação ao Município de Sete Lagoas, mantém esse serviço de saúde de grande caráter social, beneficiando milhares de famílias em nome do interesse coletivo.

Assim sendo, nada mais há de se esperar que  Prefeitura de Sete Lagoas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, reavalie a decisão tomada e reative o serviço supra citado.
